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de 2008, que reforma o plano de custeio do Regime de Previdéncia Social dos

Servidores Publicos”.

Comissao de Justica e Redagido
O Presidente da Comissdo de Justica e Redacédo avocou a relatoria a sua propria

consideragéo, nos termos do §2° do art.46, do Regimento Interno.

| - Da exposi¢ao da matéria em exame:

Versa a presente matéria sobre Projeto de Lei que objetiva alterar os arts. 3°, 4° e 5° da
Lei n°2.430 de 15 de dezembro de 2008, que reformula o plano de custeio do Regime de
Previdéncia Social dos Servidores Publicos. Basicamente a matéria altera a aliquota de
11% incidente sobre a base de calculo das contribuicbes aumentando para 14%.

E destacado na justificativa do projeto que, a mencionada aliquota de contribuicdo de
14%, incidente sobre a base de calculo das contribuicées dos segurados ativos, inativos
e pensionista, entrardo em vigor a partir do més de julho de 2020, adotando-se o
Principio da Noventena (90 dias), informando a aprovacéo de necessarias alteragées até

o més de abril do corrente ano. E, que tal situagdo permitird que o municipio nao fique
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irregular e que tenha o seu Certificado de Regularizagdo Previdenciaria (CRP)
devidamente homologado.
Revela a matéria que a aliquota de 14% de contribuicio para servidores inativos e

pensionista incidira sobre beneficios acima do limite maximo estipulado para o RGPS.

Il - Da conclusao do Relator:

A matéria ndo apresenta vicio de iniciativa. Portanto, este Relator conclui pela
legalidade e constitucionalidade, uma vez que a Previdéncia Social € o seguro do
trabalhador, no caso, do servidor. Eis que, o sistema publico caracteriza-se por ser
mantido por Pessoa Juridica de Direito Publico, no caso, o Municipio de Miguel Pereira,
que tem natureza institucional e é de filiagao obrigatéria.

Notadamente, o regime de Previdéncia assegurado exclusivamente aos servidores
publicos para os detentores de cargo efetivo, € denominado de Regime Préprio de
Previdéncia Social - RPPS, conforme estabelecido no art. 40, da CRFB e na Lei n°
9.717/1998.

No que tange a legalidade da iniciativa, esta encontra-se imaculada, uma vez que cabe
ao municipio a promulgacéo de Leis Especificas sobre os seus respectivos regimes
proprios de previdéncia, nesse passo, basta simples leitura no art. 94 a 99, da Lei
8.213/1991.

Além de objetivar a adequacgéo a Portaria Ministerial n®1.348/2019, bem como a Emenda
Constitucional n°103/2019, pleiteia o municipio o CRP, que é exigido para realizacéo de
transferéncias voluntarias de recursos da Unido (excegéo as agdes de educacéo, saude
e assisténcia social); celebracéo de acordos, contratos, convénios ou ajustes, bem como
de recebimentos de empréstimos, financiamentos, avais e subvengées em geral de
Orgéaos ou Entidades da Administragdo Direta e Indireta da Uniao; liberagao de recursos
de empréstimos e financiamentos por Instituicdes Financeiras Federais; pagamento de
valores devidos pelo Regime Geral de Previdéncia Social em razdo de compensacéo
financeira de que trata a Lei n®9.796/99.

Vota, portanto, pela Legalidade e constitucionalidade da matéria.
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lll - Da decisao da Comissao:
... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto
Regimental, Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa,
a Comissao de Justica e Redacao DECIDE:

e Pela tramitagdo da matéria.

e Acompanhar o voto do Relator, pugnando pela tramitagdo e aprovacéo.

E o parecer.

Camara Municipal de Miguel Pereira, 26 de fevereiro de 2020.
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